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LEIDEN° 1.533, de 27 de novembro de 2017.

“Altera a alínea “a”, do incisoI,da
Lein° 1.510, e dá outrasprovidências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAREAÇU, faz saber
que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io - Com base nas consignações orçamentárias e
respectivos créditos adicionais autorizados deste Município, fica o Executivo autorizado
a conceder subvenções, auxílios financeiros e contribuições, referente ao exercício de
2017, conforme a seguinte designação:

I-São as seguintes subvenções sociais:

a) Subvenção Social ao Hospital e Maternidade de Careaçu. ,R$ 900.000,00

Total.. .RS 900.000,00

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entra em vigor na data de suapublicação.

PrefeituraMunicipal de Careaçu/MG, 27 de novembro de 2017.
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